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Correio do Cidadão

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 055/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: AALG BARROZO TRANSPORTES EIRELI 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta 

reais). 
 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 17 de Novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 056/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: DOUGLAS DA COSTA FARIA EIRELI 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais). 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 17 de Novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 057/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: L. C. RIBEIRO - TRANSPORTES 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 17 de Novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 058/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: LEONILDO MOGGIO TRANSPORTES LTDA 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais). 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 17 de Novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 059/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: SEBASTIAO DONIZETTI DOS SANTOS TRANSPORTE 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 225,00 (Duzentos e vinte e cinco reais). 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 17 de Novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 
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Instrução Normativa 001/2025 

“Estabelece normas e procedimentos para com o intuito de normatizar, disciplinar e uniformizar os procedimentos para o 
envio de informações ao SIM-AM: módulo de obras públicas”. 

 
A Unidade Central de Controle Interno, no USO das atribuições conferidas pelo 

artigo 6º inciso I, da Lei no 1.344/2007, de 20 de dezembro de 2007; e 
Considerando as normativas elaboradas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial o contido no manual de obras públicas, como também na cartilha de 
obras paralisadas e seu respectivo fluxograma; 

Considerando a necessidade de atender o contido no Acórdão nº 3701/23 TP, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que homologou as recomendações contidas 
no relatório de Auditoria do PAF 2023, relativo às obras paralisadas; 

 
RESOLVE 

 
1. Baixar Instrução Normativa com o intuito de normatizar, disciplinar e uniformizar os 

procedimentos para o envio de informações ao SIM-AM: módulo de obras públicas. Tal 
ação será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, em vinculação com a 
Atoteca, que está sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. 

 
2. DA CONCEITUAÇÃO 
2.1 SIM-AM: Com o objetivo de agilizar o processo de preparação e sistematização na 
coleta de informações necessárias para o exercício do controle externo na esfera municipal, 
o Tribunal de Contas, por meio do Sistema de Informações Municipais – SIM/AM, efetua a 
análise das contas públicas municipais com maior eficiência. Todas estas informações, 
compõe a Prestação de Contas Anual do exercício financeiro correspondente, subsidiando 
a análise dos demais sistemas de controle externo implementados pelo Tribunal de Contas. 
O SIM se configura como um amplo instrumento de planejamento para a realização de 
programas de auditorias. A implementação do Sistema incentiva as administrações 
municipais a exercerem suas atividades de forma racional, ordenada, honesta, equilibrada 
e regular, sob os princípios da legalidade, legitimidade e publicidade na administração, 
constituindo-se também em um eficiente mecanismo auxiliar às atividades de Controle 
Interno. 
2.2 Módulo de Obras Públicas: Este módulo do SIM-AM está estruturado para cadastrar 
as obras e serviços de engenharia realizados pelas Entidades Municipais do Estado do 
Paraná e para acompanhar de forma remota a situação física, a regularidade técnica e fiscal 
e os atos administrativos relacionados aos mesmos. 
2.3 Atoteca: A Atoteca é uma iniciativa que visa reunir e disponibilizar leis, decretos, 
portaras, estatutos, editais, resoluções e outros documentos relacionados ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e seus jurisdicionados. Essa ferramenta compartilhada 
permite fácil acesso e consulta rápida, promovendo o controle social sobre gastos e 
políticas públicas. O acervo, que está disponível para consulta pública, está organizado em 
três bases: Legislação, Atos Administrativos e Documentos, com módulos de Cadastro e 
Pesquisa. No módulo Cadastro, os jurisdicionados podem incluir seus documentos, 

especificando tipo, número, data, ementa, assunto, dados de publicação e histórico, 
anexando arquivos. O módulo de Pesquisa oferece critérios como ano, tipo, emitente, 
número, ementa e assunto. 

 
3. DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 
3.1 O controle deste sistema consiste no registro individualizado das obras e serviços de 
engenharia com as seguintes informações elou documentação: 3.1.1 - Previamente devem 
estar cadastradas, em seus respectivos módulos: Licitação, Contrato, Ação (PPA, LDO, 
LOA), Bem e Empenho; 
3.1.2 Anotações ou registros de responsabilidade técnica (ART ou RRT) quitadas, relativas 
a: projeto básico e/ou executivo (arquitetônico e complementares tais como estrutural, 
hidráulico, elétrico, etc.); orçamento que deu origem ao valor máximo da licitação; execução 
da obra; fiscalização. 
3.2 Especificamente para o módulo de Obras Públicas, devendo ser inseridos na Atoteca 
os seguintes documentos, vinculados aos respectivos registros no SIM-AM: 
3.2.1 Orçamento base (quando execução direta) ou orçamento do edital (quando 
execução indireta) em planilha em formato XIS ou xlsx editáveis com o programa Excel ou 
similar compatível, com acesso a fórmulas e dados numéricos; 
3.2.2 Planilha orçamentária contratada; 
3.2.3 Medição contendo relatório fotográfico, com data (formato pdf); 
3.2.4 Termo de recebimento provisório/definitivo (formato pdf); 
3.2.5 Termo de paralisação de obras, contendo o motivo causador, se for o caso (formato 
pdf). 

 
 

- Ressalta-se que todos os documentos devem estar datados e assinados pelo responsável 
técnico pela fiscalização da obra, que deve ser profissional habilitado, com registro no CREA 
ou órgão regulador. 

 
4. DOS PROCEDIMENTOS DE CADASTRAMENTO 
4.1 Os procedimentos para envio das informações de obras públicas ao SIM-AM tendo 
início após a conclusão do processo licitatório. Nesse sentido, a Secretaria Municipal de 
Administração - Departamento de Licitações deverá encaminhar ao responsável pelo 
módulo de obras públicas, os processos licitatórios finalizados, que tenham sido licitados 
com os elementos de despesa '4.4.90.39 serviços para reformas/ampliações/adaptações 
em imóveis" e "4.4.90.51 - obras e instalações", para serem cadastrados no sistema de 
informações do município – Elotech – Gestão Pública. 
4.2 Para o cadastramento da obra, deverão ser inseridas as seguintes informações no 
sistema IBM - Obras Públicas, ou outro que venha a substituí-lo: I - Cadastro: no da obra (a 
contagem deverá seguir uma ordem sequencial, iniciando a numeração a partir de 'O1". 
Esta contagem será reiniciada no início de cada exercício), data de cadastramento, número 
da CNO (somente números); 
II  - Definição: tipo da obra (edificação, pavimentação, saneamento, parque ou praça, 
equipamento urbano ou iluminação pública), tipo de intervenção (execução, projeto ou 
outras atividades técnicas), classificação da intervenção (construção, ampliação, reforma 
ou outro), classificação da obra (abatedouro, barracão, creche, edifício administrativo, 
escola/colégio, hospital, posto de saúde, unidade habitacional, outros edifícios, malha viária 
urbana, estrada municipal, estrada rural, obra de arte especial, abastecimento de água, 

aterro sanitário, canalização de rio, cemitério, drenagem, esgoto, tundo de vale, galeria 
pluvial, outras obras de saneamento, parque ou praça, abrigo de ônibus, outros 
equipamentos urbanos ou iluminação pública), regime (direto, indireto ou misto), 
subassunto (aquis. de mat. p/ almoxarifado/manutenção, aquis. de mat. p/ central de 
produção, projeto, fiscalização, consultoria, edificação, pavimentação, meio fio, galeria de 
águas pluviais, ponte/viaduto/trincheiras ou outros) e valor do contrato; 

III - Execução: período (inicial e final previsto), quantidade de dias e execução (pela 
unidade ou por terceiros); 

IV - Descrição: Descrição (resumo da descrição do objeto) e descrição detalhada 
(do objeto); 

V - Unidade de medida: unidade (hora, hectare, quilograma, quilômetro, metro, 
metro quadrado, metro cúbico ou tonelada) e quantidade; 

VI - Outras informações: órgão (02 poder executivo) e unidade (secretaria 
responsável pelo objeto); 

VII - Endereço: Logradouro, no, complemento e bairro. 
 

4.3 Após a finalização do registro da obra, as informações cadastradas devem ser 
encaminhadas ao departamento de contabilidade e ao departamento de património, por 
meio de comunicação interna, (memorando) ou por meio de comunicação informal (e-mail 
ou aplicativo de Whatsapp), a fim de proceder com o empenho global das obras e com o 
registro do número de bem patrimonial, respectivamente. 

 
4.4 Seguindo as formalidades, devendo ser inseridos em uma pasta de arquivo tísica os 
seguintes documentos: 

I - Cópia da requisição de compra; 
II - Cópia da planilha do orçamento base; 
III - Cópia da planilha orçamentária da contratada; 
IV - Cópia da ART de orçamento quitada; 
V - Cópia da ART de fiscalização quitada; 
Vl - Cópia da ART de execução quitada; 
VII - Cópia do Contrato; 
VIII - Cópia da Ordem de Serviços. 

 
4.5 - Na referida pasta, serão igualmente incluídos documentos de controle, medições, 
aditivos, termos de paralisação (se aplicável), termo de recebimento provisório/definitivo e 
outros documentos relevantes para a obra. 
4.6 Para urna identificação precisa, é recomendável que as seguintes informações 
estejam presentes na capa da pasta de arquivo: 

I - Descrição resumida do objeto; 
II. Modalidade do processo (Tomada de Preço, Concorrência Pública ou Dispensa) 
e sua respectiva numeração; III - Número do cadastro de obra; 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

 
5.1 Com o propósito de gerenciar os principais eventos relacionados ao módulo de obras 
públicas, foi elaborado um modelo de planilha, denominada "Controle de Medições", em 

formato XIS. A estrutura da planilha abrange colunas que capturam informações cruciais 
para o acompanhamento do processo, proporcionando assim, uma organização eficaz das 
intervenções realizadas. As principais categorias de informações contidas na planilha soo: 

I. Coluna I : N O da intervenção (observando a ordem numérica crescente); 
II. Coluna 2: Nome do fiscal de execução; 
III. Coluna 3: Descrição resumida do objeto; 
IV. As colunas subsequentes são organizadas por mês/ano, onde são detalhadamente 

registradas as datas de início de obra, medições efetuadas e eventuais paralisações, 
quando aplicável. Essa estrutura temporal possibilita um acompanhamento 
cronológico que facilita a análise de desempenho e identificação de padrões ao longo 
do tempo. 

 
5.2 foi elaborado um modelo de planilha, intitulada "Medições Lei Atos", no formato XIS, 
com o propósito de registrar e estruturar todas as intervenções realizadas nas obras 
públicas. A criação desta planilha é crucial para assegurar a adequada vinculação dos 
dados das obras públicas com a Atoteca, como também, a correta transmissão das 
informações SIM-AM. 

 
5.3 - Adicionalmente é importante destacar que a planilha "Medições Lei Ato" contempla 
uma categorização especifica para os tipos de documentos, representados pelos códigos 
104, 105, 106, 107, 108, 109 e 110. Cada código está associado a um escopo determinado, 
proporcionando uma classificação precisa das intervenções nas obras públicas. Os 
escopos correspondentes são 38, 38, 38, 65, 40, 39 e 66, respectivamente: 

I. Código 104: Tipo de Documento "Orçamento Base", associado ao Escopo 38; 
II. Código 105: Tipo de Documento "Orçamento da Contratada", associado ao Escopo 

38; 
III. Código 106: Tipo de Documento "Aditivo", associado ao Escopo 38; 
IV. Código 107: Tipo de Documento 'Paralisação", associado ao Escopo 65; 
V. Código 108: Tipo de Documento 'Termo de Recebimento", associado ao Escopo 40; 

VI. Código 109: Tipo de Documento "Medição", associado ao Escopo 39; 
VII.  Código 110: Tipo de Documento "Just. Canc. ou cadastro indevido de intervenção", 

associado ao Escopo 66. 
 

5.4 - 0 envio das informações contidas na planilha, bem como, dos documentos a que se 
refere, ocorrerá por meio de memorandos digitais, os quais serão enviados ao 
departamento responsável pela vinculação dos dados das obras com a Atoteca. Este 
processo visa assegurar a integridade e rastreabilidade das informações relacionadas às 
intervenções nas obras públicas. 
5.5 A responsabilidade pelo envio de um relatório mensal ao responsável pelo módulo de 
obras públicas, contendo as informações referentes aos aditivos assinados no período do 
mês anterior, recai sobre a Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Compras. 
Este relatório, com o intuito de manter a transparência e atualização dos registros, deve ser 
encaminhado até o dia 15 de cada mês, salvo em situações imprevisíveis que possam 
justificar um eventual atraso. 

 
6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS 
6.1 À fiscalização compete controlar toda a execução da obra, conforme previsto no 
contratual pactuado entre a Administração Pública e a empresa vencedora do certame. O 

fiscal, por conseguinte, deve se empenhar para assegurar o fiel cumprimento por parte do 
contratado e que as obras e serviços sejam executadas com qualidade e de acordo com a 
boa técnica. 
6.2 Cita-se, em caráter resumido, as atribuições do fiscal, para que a fiscalização seja 
realizada com eficiência e de forma fidedigna: 
I - Acompanhar a execução da obra, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
II - Acompanhar, in loco, a execução do objeto do contrato com visitas periódicas, bem 

como certificar e emitir atestados e pareceres; 
III - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 
IV - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no total ou em parte, objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; V 
- Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contratado; 

VI - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no 
cronograma previsto para a obra; 

VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o 
regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão de 
serviços que não toram totalmente executados); 

VIII - Glosar serviços rido executados; 
IX - Liberar as faturas; 
X - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - Representar e levar a conhecimento das autoridades situações irregulares; Receber 
o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; XII - Emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados). 

 
6.3 A fiscalização dos empreendimentos deve ser realizada com transparência e 
isonomia, observando-se os princípios explícitos na Constituição federal, aplicáveis nas 
questões aqui abordadas, que são: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade e a eficiência, afim de garantir a supremacia do interesse público. 

 
6.4 E incumbência dos servidores, responsáveis pela fiscalização das obras, a 
realização do acompanhamento regular das obras públicas. Mensalmente, devem enviar 
ao setor responsável pelas transmissões das informações do SIM-AM, relatórios ou boletins 
de medições, acompanhados por um relatório fotográfico que contenha, no mínimo, quatro 
fotos evidenciando a evolução do objeto licitado e o resumo do acompanhamento da obra 

 
I - Esses documentos devem ser encaminhados imediatamente após a sua emissão, 
respeitando o prazo limite até o dia 15 do mês subsequente ao que se refere o documento, 
a menos que circunstâncias imprevisíveis justifiquem eventual atraso. 
II - A forma de envio destes documentos pode ser por memorando, e-mail ou 
WhatsApp, proporcionando flexibilidade aos servidores no processo de comunicação. 
III - No caso de necessidade de paralisação de urna obra, é imprescindível apresentar 
a ordem de paralisaçd014 encaminhada à empresa contratada (quando cabível), 
juntamente com o termo de paralisação que contenha as devidas justificativas. O prazo 
para entrega desses documentos deve ser respeitado na mesma forma do item "l". IV - 

Na eventualidade de não ser possível emitir um boletim de medição, o fiscal da obra deve, 
além de tomar as providências que lhe cabem na qualidade de fiscal, comunicar o 
responsável pela prestação de contas do módulo de obras públicas do SIM-AM até o final 
do mês da ocorrência, sendo que essa comunicação deve incluir as justificativas para a 
impossibilidade de emissão do boletim. 

 
7. DOS PROCEDIMENTOS DE ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
7.1 Ao responsável pela prestação de contas do módulo de obras, incumbe a 
responsabilidade de realizar o envio e processamento das informações. Estando o mês 
aberto para processamento, este procedimento deve ocorrer, preferencialmente, dentro do 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento de todos os documentos 
provenientes do departamento de engenharia. Ressalta-se que esses documentos 
englobam rido apenas os relatórios ou boletins de medições, mas também os referentes ao 
número da lei/ato associado à intervenção cadastrada na Atoteca. 
7.2 Para a prestação de contas, devendo ser inseridas as seguintes informações no 
sistema Elotech Gestão Pública - Obras Públicas: 
7.2.1 - Acompanhamento: 
7.2.1.1 -Geral: 

l. Data do acompanhamento; 
II. Tipo (medição, paralisação, conclusão, cancelamento ou cadastro indevido); 
III - Responsável (servidor responsável pela fiscalização da obra); IV. Observação 

(identificar o documento a que se refere o acompanhamento, bem como, informações 
complementares que sejam pertinentes); 

7.2. I .2 - Documentos: 
l. Categoria (Justific. Canc. ou cadastro indevido de intervenção, medição, termo de 
paralisação, termo de recebimento definitivo ou outro documento cabível); 
II - Texto Jurídico (conforme numeração citada no item 5.2 - IV) 

7.2.2 - Orçamento: 
7.2.21 - Orçamento Base (a ser inserido quando do cadastramento da obra no sistema 

I - Responsável (servidor que elaborou o orçamento do objeto); 
II - Categoria (orçamento base ou edital); 
III - Número/ano (conforme numeração citada no item 5.2 - IV); 
IV - Data (concernente ao registro da obra no sistema IPM); 
V - Valor; 
VI - Tipo orçamento (base). 

7.2.2.2 - Orçamento da contratada (a ser inserido quando do cadastramento da obra no 
sistema IBM) 

I - Responsável (profissional que elaborou o orçamento da proposta vencedora); 
II - Categoria (planilha orçamentária contratada); 
III - Número/ano (conforme numeração citada no item 5.2 - IV); 
IV - Data (concernente ao registro da obra no sistema IPM); 
V - Valor; 
VI - Tipo orçamento (contrato); 
VII- Tipo (contrato ou ata de registro de preços); VIII - Número/ano do contrato. 

7.2.2.3 - Aditivo (quando houver): 
I - Responsável (servidor que elaborou o orçamento do aditivo contratual); 
II - Categoria (planilha orçamentária aditivo); 

III - Número/ano (conforme numeração citada no item 5.2 - IV); 
VI - Data (concernente à data de assinatura do aditivo); VII 
Valor; 
VIII - Tipo orçamento (contrato); 
IX - Tipo (contrato ou ata de registro de preços); X - Número/ano do 

contrato; XI - Número/ano do aditivo. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 A presente Instrução Normativa não conflita ou revoga o estabelecido em normas 
especificas. 
8.2 A presente Instrução Normativa poderá ser objeto de alteração, atualização ou 
expansão sempre que for identificada a necessidade de aprimoramento dos controles e do 
fluxo dos processos. 
8.3 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Araruna, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Elaine Ricci Zawadzki 
Controladora Interna 

 

ANEXO I - MODELO PLANILHA - CONTROLE DE MEDIÇÕES 

CONTROLE DE MEDIÇÕES ANO/MÊS 

Nº 
INTERVENÇÃO 

 
FISCAL 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

    

    

    

 

ANEXO II - RESUMO ACOMPANHAMENTO DA OBRA 
RESUMO ACOMPANHAMENTO DA OBRA 

 

MODALIDADE DO OBJETO:  LOTE:  

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

 

Contratante ou Órgão Repassador dos recursos 
financeiros: 

 

Data da assinatura:  Número do Contrato:  

 

Ordem de Serviço:  Data:  Início  

 

Prazo de Entrega  Dia:  

 

Prorrogação caso houver 
1ª Prazo  Dia:  

2ª Prazo  Dia:  

3ª Prazo  Dia:  

4ª Prazo  Dia:  

 

ART FISCALIZAÇÃO Nº  DIMENSÃO  

ART EXECUÇÃO Nº   

 

Valor do Contrato:  

 

Aditivo caso houver 
1ª R$  Dia:  Valor Final:  

2ª R$  Dia:  Valor Final:  

3ª R$  Dia:  Valor Final:  

4ª R$  Dia:  Valor Final:  

 

 1ª 
Medição 

2ª Medição 3ª 
Medição 

4ª 
Medição 

DADOS COMPLEMENTARES 

 
PERÍODO 

Data 
Inicial 

Data Inicial Data 
Inicial 

Data 
Inicial 

Logradouro:  

 

     Complemento:  

Data Final Data Final Data Final Data Final Bairro:  

    CEP:  Matrícula 
nº: 

Valor R$  Nome do Registtro de 
Imóveis: 

 

Aditivo R$  Dependências da Obra:  

Acumulado  Matrícula CNO:  

Porcentagem  Matrícula CNO:  

Acumulado   

Acumulado   

 

Data da Mediução:  

Empresa Contratada:  

CNPJ:  

Responsáveis Técnicos:  

  

Telefones para Contatos:  Coordenadas Geográfica 

   G.M.S. 

  SUL  

  OESTE  

    

 

ANEXO III - ORDEM DE PARALISAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
ORDEM DE PARALISAÇÃO 
 

 
Nº  

 

 
20     

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

CONTRATADA:  

 

CONTRATO 
 
 
Nº  /  

 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  

DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO 

 
 
 
 / /  

 
 
 

 / /  VALOR DO CONTRATO:  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº  /  

FISCAL DE EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRATO 
TITULAR: TITULAR: 

  

A Secretaria Municipal de  , neste ato representada pelo (a) Secretário(a) Sr.(a) 
  , no uso de suas atribuições legais, resolve determinar que a Contratada supracitada, 
paralise os serviços, objeto do Contrato nº  /20  , a partir de  de  de 20 ,ou na 
data de recebimento pela contratada desta ordem. 
Os motivos da paralisação dos serviços 
são: _ 

 

O prazo de paralisação será de  (por extenso) meses ou até determinação em contrário. 
Fica o cronograma de execução prorrogado automaticamente por igual período, nos moldes da legislação vigente. 

Araruna-Pr.,  de  de 20  

 
 

SECRETÁRIO(A) 

 
 

FISCAL DE EXECUÇÃO 

 
 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 

ANEXO IV - TERMO DE PARALISAÇÃO (SIM-AM) 
 

MUNICÍPIO DE ARARUNA 
ESTADO DOPARANA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE OBRA 

OBJETO LICITADO: 
CONTRATO Nº 
MODALIDADE: 

CONTRATDA: 
VALOR CONTRATADO: 
 

A Secretaria de Planejamento, através do responsável pela fiscalização da obra, vem informar ao responsável pelo Módulo de Obras 
do SIM-AM deste município, com objetivo de atender as demandas de preenchimento das informações necessárias do referido sistema, 
que a obra supracitada encontra-se paralalisada. 
Apresentar as Justificativas 
 

Para tanto, faz-se necessário informar a paralisação da obra, até que (apresentar as condições para retomada da obra). 
 

 

 

 

Araruna-Pr.,  de  de  . 
 

 

 
 

(nome) 
Eng. Civil - CREA   

FISCAL DA OBRA 
 

 
 
 
 
 
 
 
        Republicação por incorreção no original 
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DECRETO N° 2.477 DE 10 DE JULHO DE 2025 
 

 
 
Dispõe sobre a homologação da instrução 
normativa nº 001/2025 – da unidade de 
controle interno do município de araruna/pr. 

 
 
 
O Prefeito do Município de ARARUNA/PR, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica HOMOLOGADA a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025, de 10 
de julho de 2025, da Unidade Central de Controle Interno, desta municipalidade, 
conforme disposto no anexo do presente Decreto. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 

Araruna, 10 de julho de 2025. 

 

 

Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

 

 

 

 

 

  
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 271/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : EDENILSON CARNIATO 
CNPJ :51.291.032/0001-24 

 
 
OBJETO: Contração de empresa para prestação de serviços de pintura em prédios e espaços públicos do 
município de Araruna-PR.  Conforme Credenciamento. 
 
Inexigibilidade: 19/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 86/2025 
 
VALOR TOTAL: 94.400,00 (noventa e quatro mil e quatrocentos reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 23 de junho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 272/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : HUMANIZAR CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA 
CNPJ :55.663.438/0001-41 

 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços nas áreas de Fisioterapia, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Araruna-Pr. 
 
Inexigibilidade: 22/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 99/2025 
 
VALOR TOTAL: 32.639,00 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 03 de julho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 273/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ALESSANDRO CELESTINO DE SOUZA 
CNPJ :49.408.151/0001-72 

 
 
OBJETO: Credenciamento de microempreendedores individuais com sede no Município de Araruna, para 
a prestação de serviços de Pedreiro para realizar manutenções em prédios e espaços públicos do município 
de Araruna-PR, nos termos da Lei Municipal nº 10/2025 
 
Inexigibilidade: 21/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 97/2025 
 
VALOR TOTAL: 119.977,48 (cento e dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta 
e oito centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 10 de julho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 274/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : JOÃO LUIZ FERREIRA 
CNPJ :63.228.933/0001-50 

 
 
OBJETO: Credenciamento de microempreendedores individuais com sede no Município de Araruna, para 
a prestação de serviços de Pedreiro para realizar manutenções em prédios e espaços públicos do município 
de Araruna-PR, nos termos da Lei Municipal nº 10/2025 
 
Inexigibilidade: 21/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 97/2025 
 
VALOR TOTAL: 119.977,48 (cento e dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta 
e oito centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 10 de julho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 275/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : TIAGO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 
CNPJ :61.897.464/0001-37 

 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, ME E EPP com 
sede no Município de Araruna, para a prestação de serviços de Lavagem de veículos e maquinários 
pertencente a frota do município de Araruna 
 
Inexigibilidade: 20/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 96/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 26 de junho de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2025 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 660‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapagem a frio de 
pneus, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos da Administração 
Pública Municipal de Araruna – PR, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Por Item/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 16 de Dezembro 2025. 
 
INICIO DISPUTA: ás 09:00 do dia 16 de Dezembro 2025. 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br. 
 
 
 

Araruna - PR, 27 de Novembro e 2025 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 269/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : DULCE MELANIA BERTUCI GOMEZ 
CNPJ :50.607.611/0001-70 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, FECHAMENTOS, BOCA 
DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ DIREITO, SERVIÇOS DE 
TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 50/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 213/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 27 de novembro de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 270/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : RAFAEL INELSI FABRIS 
CNPJ :21.617.120/0001-02 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, FECHAMENTOS, BOCA 
DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ DIREITO, SERVIÇOS DE 
TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 50/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 213/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 27 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 27 de novembro de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 27 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 70/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: O2 PLUS CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA  
CNPJ: 02.976.530/0001-03 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 537.579,00 (quinhentos e trinta e sete mil, 
quinhentos e setenta e nove reais) 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão de cartão eletrônico, magnético, com chip para implantação do Programa 
“Cartão Educação”, destinado à concessão de um cartão “Auxílio Escolar” para aquisição de materiais 
escolares pelos alunos da rede municipal de ensino do Município de Araruna/Pr.. 
 

 
 
 

Araruna, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 159/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
CNPJ: 29.755.673/0001-33 

Pregão 64/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Lavanderia Hospitalar,  Materiais de Limpeza de Área 
Alimentícia Hospitalar e Materiais de Higienização Geral para Hospital Municipal de Araruna pela Prefeitura Municipal de Araruna-
PR. A aquisição desses materiais é de suma importância para garantir o funcionamento eficiente e apropriado do serviço de saúde 
prestado pelo município. 
LOTE 1: LOTE 1 

Ordem Código Descrição Unid Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total R$ Marca/Esp
ec. 

1 22042 AMACIANTE - 
 AMACIANTE PARA TECIDOS E ROUPAS PARA 
LAVAGEM E PRÉ-LAVAGEM ROUPAS COM 
SUJIDADES PESADAS E LEVES - INDICADO PARA 
ÁREA HOSPITALAR. -PH (PURO): DE 4,0 A 8,0 - 
TEOR DE MATÉRIA ATIVA: CLORETO DE A’LQUIL. 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO - COMPONENTES: 
CONSERVANTE, QUATERNÁRIO DE AMÔNIA, 
ESSÊNCIA, CORANTE EM VEÍCULO AQUOSO. - 
DENSIDADE: 0,95 A 1,00 G/CM³. - DOSAGEM 
MÍNIMA A PARTIR DE 4M|/KG DE ROUPA. - 
PRODUTO SANEANTE. - EMBALAGEM GALÃO DE 
20 LITROS. - APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO NOTIFICAÇÃO DA ANVISA - VALIDADE 
MÍNIMA: 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

GL 120 R$ 220,5000 R$ 26.460,0000 HM 104 
BB 

     TOTAL: R$ 26.460,0000  
 
VALOR TOTAL: 26.460,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais) 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 24 de novembro de 2025. 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 24 de novembro de 2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 24 de novembro de 2025 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 160/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 29.530.767/0001-04 

Pregão 64/2025  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Lavanderia Hospitalar,  Materiais de Limpeza de Área 
Alimentícia Hospitalar e Materiais de Higienização Geral para Hospital Municipal de Araruna pela Prefeitura Municipal de Araruna-
PR. A aquisição desses materiais é de suma importância para garantir o funcionamento eficiente e apropriado do serviço de saúde 
prestado pelo município. 
 
LOTE 2: LOTE 2 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22043 DESINFETANTE / ALVEJANTE - 
 DESINFETANTE À BASE DE 
ÁCIDO PERACÉTICO 18% A 30%. 
PARA DESINFECÇÃO E 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS 
BRANCAS E COLORIDAS EM 
HOSPITAIS, IDEAL PARA 
INSTITUIÇÕES QUE UTILIZAM 
CLOREXIDINA COMO 
ANTISSÉPTICO PARA INCISÕES, 
SUTURAS, FERIMENTOS E PELE. 
- PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
ESTABILIZADO.- CLASSIFICAÇÃO 
DE RISCO 2 NA ANVISA 
(APRESENTAR FICHA TÉCNICA E 
REGISTRO COMO 
DESINFETANTE PARA ROUPA 
HOSPITALAR, APRESENTAR 
LAUDO DE ATIVIDADE 
ANTIMICROBIANA: 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, 
ESCHERICHIA COLI E 
SALMONELLA CHOLERAESUIS). - 
EMBALAGEM GALÃO DE 20 
LITROS. DILUIÇÃO DE 0,5% NO 
TEMPO DE CONTATO DE 10 
MINUTOS. - 5 A 15 ML/KG DE 

GL 120 R$ 
397,8000 

R$ 
47.736,0000 

 BELA 
LAUNDRY LL50  
BELA 
LAUNDRY LL50 

 

ROUPA SECA. ÁCIDO ACÉTICO, 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, 
CATALISADOR E 
SEQUESTRANTE. - DENSIDADE: 
1,15 A 1,20 G/CM³ - PH: 1,00 A 
2,00. - SOLUBILIDADE: 
TOTALMENTE SOLÚVEL EM 
ÁGUA. - TEOR DE PERÓXIDOS 
(%): 26,00 % A 28,00 %. - TEOR 
DE ÁCIDO PERACÉTICO (%): 
15,00 % A 19,00 %. - VALIDADE 
MÍNIMA: 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO.. 

     TOTAL: R$ 
47.736,0000 

 

 
LOTE 3: LOTE 3 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22044 DESINCRUSTANTE ALCALINO - 
 DESINCRUSTANTE ALCALINO 
PARA LAVAGEM E PRÉ-
LAVAGEM ROUPAS COM 
SUJIDADES PESADAS E LEVES - 
INDICADO PARA ÁREA 
HOSPITALAR. - ASSOCIADA A 
POTENCIALIZADOR NAS 
OPERAÇÕES DE ALVEJAMENTO 
E DESINFECÇÃO QUANDO 
ASSOCIADOS A ALVEJANTES 
OXIGENADOS. - POSSUIR 
AGENTES ALCALINIZANTES E 
DISPERSANTES COM DOSAGEM 
MÍNIMA DE 2,0 ML/KG DE 
ROUPA. - PRODUTO SANEANTE. 
- EMBALAGEM GALÃO DE 20 
LITROS. - APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO 
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA. - 
DENSIDADE: 1,24 A 1,30 G/CM³. 
- PH SOL 1%: 12,50 A 13,50. - 
SOLUBILIDADE: TOTALMENTE 
SOLÚVEL EM ÁGUA.- 
ALCALINIZANTE, ANTI-
REDEPOSITANTE, DISPERSANTE, 
SEQUESTRANTES E VEÍCULO. - 
VALIDADE MÍNIMA: 06 MESES A 

GL 120 R$ 
201,4700 

R$ 
24.176,4000 

BELA 
LAUNDRY 
LL26 BELA 
LAUNDRY 
LL26 

 

PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

     TOTAL: R$ 
24.176,4000 

 

 
LOTE 4: LOTE 4 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22045 DETERGENTE LÍQUIDO - 
 DETERGENTE LÍQUIDO 
ENZIMÁTICO UMECTANTE 
INDICADO PARA A REMOÇÃO DE 
FEZES, URINA, VÔMITOS, 
SANGUE, PROTEÍNAS, 
MEDICAMENTOS, GORDURAS DE 
ORIGEM ANIMAL, VEGETAL E 
MINERAL ETC. - COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, ACIDIFICANTE, 
BRANQUEADO ÓTICO, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 
ESTABILIZANTE,TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, CORANTE E 
VEÍCULO. - PRODUTO 
SANEANTE. DOSAGEM MÍNIMA 
DE 2 A 5 ML/KG DE ROUPA, 
CONCENTRAÇÃO DE 2 A 8 
ML/KG DE ROUPA SECA. 
PRODUTO SANEANTE. - 
EMBALAGEM GALÃO 20 LITROS. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO DE NOTIFICAÇÃO DA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA: 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

GL 120 R$ 
290,9400 

R$ 
34.912,8000 

BELA 
LAUNDRY 
LL72 BELA 
LAUNDRY 
LL72 

     TOTAL: R$ 
34.912,8000 

 

 
LOTE 5: LOTE 5 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22046 NEUTRALIZANTE LÍQUIDO -  
 NEUTRALIZANTE LÍQUIDO DE 
RESÍDUOS OXIDANTES, 
ALCALINOS E CLORADOS COM 
DOSAGEM MÍNIMA DE 1 ML/KG 
PARA LAVAGEM DE ROUPAS 

GL 120 R$ 
170,7200 

R$ 
20.486,4000 

BELA 
LAUNDRY 
LL35 BELA 
LAUNDRY 
LL35 

 

HOSPITALARES - PRODUTO 
SANEANTE. - EMBALAGEM 
GALÃO DE 20 LITROS. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA 
DO PRODUTO NOTIFICAÇÃO DA 
ANVISA - PH: 3,50 A 4,50.- 
INFLAMABILIDADE: PRODUTO 
NÃO INFLAMÁVEL.- LIMITE 
INFERIOR/SUPERIOR DE 
INFLAMABILIDADE OU 
EXPLOSIVIDADE: PRODUTO 
NÃO INFLAMÁVEL E NÃO 
EXPLOSIVO. - DENSIDADE: 1,12 
A 1,14 G/CM³ - SOLUBILIDADE: 
TOTALMENTE SOLÚVEL EM 
ÁGUA. - VALIDADE MÍNIMA: 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

     TOTAL: R$ 
20.486,4000 

 

 
LOTE 6: LOTE 6 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22047 DESINCRUSTANTE ALCALINO - 
 AÇÃO CONTRA GORDURA 
CARBONIZADA, CARVÃO 
QUEIMADO E INCRUSTAÇÕES DE 
ALIMENTOS CARBONIZADO - 
INDICADO PARA ÁREA 
HOSPITALAR. -PH SOL 1%: DE 11,0 
A 12,0 - TEOR DE MATÉRIA ATIVA: 
- COMPONENTES: SEQUESTRANTE, 
ALCALINIZANTE DE TENSOATIVOS, 
SOLUBILIZANTES, BLEND DE 
TENSOATIVOS IÔNICOS, 
CORANTES E VEÍCULOS. - 
DENSIDADE: 1,01 A 1,05 G/CM³ - 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO 
PURO OU DILUÍDO EM ÁGUA NA 
TEMPERATURA AMBIENTE OU ATÉ 
50 C. 
 PARA LIMPEZA DE GORDURAS 
CARBONIZADAS: USAR PURO OU 
NA DILUIÇÃO DE ATÉ 20%. 
 PARA LIMPEZA DE FORNOS, 
COIFAS E CHAPAS: USAR NA 

GL 50 R$ 
62,0000 

R$ 
3.100,0000 

BELAPRO 
GRILL 
BELAPRO 
GRILL 

 

DILUIÇÃO DE ATÉ 10%. 
 DESENGORDURANTE PARA 
AÇOUGUES E COZINHAS EM 
GERAL: USAR NA DILUIÇÃO DE ATÉ 
1%. 
 DESENGORDURANTE COM 
EQUIPAMENTO GERADOR DE 
ESPUMA: USAR NA DILUIÇÃO DE 
ATÉ 0,5%. 
 . - PRODUTO SANEANTE. - 
EMBALAGEM BOMBONAS DE 5 
LITROS. - APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO 
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA - 
VALIDADE MÍNIMA: 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

     TOTAL: R$ 
3.100,0000 

 

 
LOTE 7: LOTE 7 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22048 DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 
CONCENTRADO - 
 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO PARA LIMPEZA 
DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM 
GERAL, EM FRIGORÍFICOS, 
AÇOUGUES, COZINHAS 
INDUSTRIAIS, LATICÍNIOS, 
MINERADORAS E INDÚSTRIAS DE 
BEBIDAS. UTILIZADO PARA 
REMOÇÃO DE GORDURAS 
VEGETAIS, MINERAIS E DE 
ORIGEM ANIMAL.- PRODUTO 
DEVE SER UTILIZADO NA 
DILUIÇÃO DE 1:20 ATÉ 1:150, 
CONFORME GRAU DE SUJIDADE. 
- PH: 7,50 A 8,00. 
COMPONENTES: TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, AGENTE 
ANTIRREDEPOSITANTE, AGENTE 
ANTIOXIDANTE, ESPESSANTE, 
ESTABILIZANTE, CORANTE, 
ALCALINIZANTE, CONSERVANTE 

GL 144 R$ 
70,0000 

R$ 
10.080,0000 

BELAPRO 
NEUTRO PRO 
BELAPRO 
NEUTRO PRO 

 

E VEÍCULO.- DENSIDADE: 1,02 A 
1,07 G/CM³. - EMBALAGEM 
BOMBONAS DE 5 LITROS - 
SOLUBILIDADE: TOTALMENTE 
SOLÚVEL EM ÁGUA. - VALIDADE 
MÍNIMA: 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO.. 

     TOTAL: R$ 
10.080,0000 

 

 
LOTE 8: LOTE 8 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22049 DESINCRUSTANTE ALCALINO 
CLORADO - 
 DESINCRUSTANTE ALCALINO 
CLORADO UTILIZADO PARA 
LIMPEZA GERAL, POSSUIR AÇÃO 
REMOVENTE DE FILMES DE 
PROTEÍNA, RETIRAR COM 
EFICIÊNCIA AS GORDURAS. 
REALIZAR LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
SIMULTÂNEA. - INDICADO PARA 
ÁREA HOSPITALAR. - PRODUTO 
SANEANTE. - EMBALAGEM 
BOMBONA DE 5 LITROS. - 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO NOTIFICAÇÃO DA 
ANVISA. - DENSIDADE: 1,10 A 
1,12G/CM³. - PH SOL 1% 11,50 A 
12,50 - SOLUBILIDADE: 
TOTALMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA.- 
TEOR DE ALCALINIDADE: 6,50% A 
8,00% . - VALIDADE MÍNIMA: 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

GL 100 R$ 
51,0000 

R$ 
5.100,0000 

 CL PRO  CL 
PRO 

     TOTAL: R$ 
5.100,0000 

 

 
LOTE 9: LOTE 9 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22050 DESINFETANTE PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS 
NÃO CRÍTICOS 
 À BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO DE 5ª GERAÇÃO, 

GL 240 R$ 
158,8600 

R$ 
38.126,4000 

QUARTEC 
QUARTEC 

 

COMBINADO COM PERÓXIDO 
DE HIDROGÊNIO E 
DESENVOLVIDO PARA SER 
UTILIZADO EM ÁREAS 
HOSPITALARES. PARA A LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS: PISOS, PAREDES, TETOS, 
PORTAS, BANCADAS, JANELAS, 
EQUIPAMENTOS, 
INCUBADORAS, LOUÇAS 
SANITÁRIAS E MACAS. 
APLICAÇÃO PARA ARTIGOS NÃO 
CRÍTICOS: TERMÔMETRO 
AXILAR, ESTETOSCÓPIO, 
SUPORTE DE SORO, APARELHOS 
DE PRESSÃO, COMADRES, 
BACIAS, CUBAS E CADEIRAS DE 
BANHO. EFICIÊNCIA 
COMPROVADA CONTRA 
BACTÉRIAS: SALMONELLA 
CHOLERAESUIS, 
STAPHYLOCCOCUS AUREUS, 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS 
RESISTENTE À METICILINA 
(MRSA), PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA, ESCHERICHIA 
COLI, ENTEROCOCCUS FAECIUM 
RESISTENTE À VANCOMICINA 
(VRE), ENTEROCOCCUS HIRAE, 
ACINETOBACTER BAUMANNII, 
PROTEUS VULGARIS, KLEBSIELLA 
PNEUMONIAE E KPC (KLEBSIELLA 
PNEUMONIAE 
CARBAPENEMASE). FUNGOS: 
CANDIDA ALBICANS, CANDIDA 
AURIS. - PH: 2,00 A 3,00. - 
SOLUBILIDADE: TOTALMENTE 
SOLÚVEL EM ÁGUA - 
DENSIDADE: 0,99 A 1,02 G/CM³ - 
TEOR DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO: 6,05 % P/P - TEOR DE 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO: 
4,88 % P/P.- COMPONENTES: 
BLEND DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO, ACIDULANTE, 
SEQUESTRANTE, TENSOATIVO 

 

NÃO IÔNICO E VEÍCULO. 
PRODUTO SANEANTE. - 
EMBALAGEM BOMBONA DE 5 
LITROS. - APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO 
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA - 
VALIDADE MÍNIMA: 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

     TOTAL: R$ 
38.126,4000 

 

 
LOTE 11: LOTE 11 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 22052 LIMPADOR CLAREADOR COM 
BAIXA ESPUMA 
 LIMPADOR CONCENTRADO E DE 
BAIXA FORMAÇÃO DE ESPUMA, 
PARA UTILIZAÇÃO EM 
MÁQUINAS DE LAVAR PISOS. 
IDEAL PARA REMOÇÃO DE 
SUJIDADES, MANCHAS E 
INCRUSTAÇÕES NOS PISOS COM 
TENSOATIVOS ESPECIAIS PARA 
LIMPEZA PROFUNDA E 
CLAREAMENTO SEM DANIFICAR 
O PISO. DENSIDADE: 1,00 A 1,05 
G/CM³. PH: 10,50 A 11,50. TEOR 
DE ALCALINIDADE (%): 3,50 A 
4,50. - COMPONENTES: 
TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, 
ANTICORROSIVO, 
SOLUBILIZANTE, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, 
ATENUADOR DE ESPUMA, 
ANTIRREDEPOSITANTES, 
ESSÊNCIA, CORANTE E VEÍCULO. 
EMBALAGEM BOMBONA DE 5 
LITROS - APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO 
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA - 
VALIDADE MÍNIMA: 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

GL 192 R$ 
170,0000 

R$ 
32.640,0000 

ALCALIPRO 
ALCALIPRO 

     TOTAL: R$ 
32.640,0000 

 

 

 
VALOR TOTAL: 216.358,00 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e cinquenta e oito reais) 
 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 24 de novembro de 2025. 
 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 24 de novembro de 2026. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

 
ARARUNA, 24 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 72/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 201/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, e 
expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 da 
lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: LM SERVICES LTDA  
CNPJ: 55.626.025/0001-97 
R$ 54.800,00 (Cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) 
 
 
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em passeios turísticos, para realizar viagem com 
destino a Foz do Iguaçu, através do Programa PARANÁ MAIS VIAGEM, em conformidade com o Convênio 
º 00464/2025 – SETU - Secretaria de Estado do Turismo. 
 

 
 
 

Araruna, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 


